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(/)te{1-ituta da tJ.tâneia de. J . ÇjtJ..& é dtJ-L @a m~tJ..L 

ereta e eu promulgo 

Lei no. 1015, de 18 

a seguinte: 

Em de de 19 

L E I NA. 1058 
de 4 de Maio de 1964 

" - ,. A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos de-
e sanciono a seguinte lei: 
Artigo lg - A Tabela nQ. 2 , a que se refere a 

' de novembro de 1963, anexa a mesma, passa a ser. 

TA B E L A NO. 2 
ISENÇÃO E REDUÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 8g 

' Isenção Taxa de Taxa de Taxa de Taxa de Taxa de 
Total 3% ~ 5~ 6% 7% 

Até 
t3oo.ooo, 

de 300.000' de 500.000, de 700.000, de 900.000 de 1.100.000 ,. ,. , , , 
ate 500.000, ate 700.000, ate 900.000, ate 1.100.000 ate 1.300.000 

Artigo 20 - Rsta lei entrará em vigor ~ data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 4 de 
Maio de 1964. 

,. 
Dr. Jose Marcondes Pereira 

Prefei~o Municipal 

Registrada a publicada no Departamento de Admi
nistração, em 4 de maio d/ mil novecentos e sessenta e quatro. 

"""' .I • ,_;;y ~ JA .. __,_ 
.e.= PauJ.ino Blair 

Diretor. 


